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DATA, HOliA E LOCAL: As quatorze hoi:as e tl:inta e dois minutos do vigésimo oitavo dia

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sala de reuniões da Funpresp-Exe.

PRESENÇAS: Sr. Ricardo Pena Pinheiro, Diretot-Presidente, Sr. Tiago Nunes de Freiras

Dahdah, Diretor de Investimentos, Sr. Cícero Rafael Berros Dias, Diretor de Segundade, e Sr.

Roberto Machado Tl:indade, Ditetor de Administração Substituto. Presentes também na reunião

a Sra. Ana Lúcia Ferreiro dos Santos, Chefe de Gabinete, e o Sr. Marcos de Carvalho Ordonho,

Analista de Previdência Complementar. Registra-se a ausência do Sr. Cleiton dos Santos Ai:aújo,

Diretor de Administração, por motivos de férias. MESA: Presidiu a sessão o Sr. Ricardo Pena

Pinheiro, Diretor-Presidente, e a secretadou o St. Marcos de Carvalho Ordonho, Analista de

Previdência Complementar. ORDEM DO DIA: :A$sw!!!eg..Dcli1leíalixes: 1) Aprovação da

Ordem do l)ia; Assulitor Informativos: 2) PDE 014/2020 -- Contratações e Aquisições

(Pdoi:ilação); 3) PDE 015/2020 -Alteração Estatuto (Despacho SEI/Previc n' 0263690); 4)

Informes; : 5) PDE 016/2020 Balancetes, execução

orçamentária do PGA e Fluxo de caixa (dezembro/2019); 6) PDE 013/2020 -- Parecer Jurídico

n' 003/2020 (Lei de Acesso à Informação); 7) PDE

020/2020 -- Relatório de Controles Internos (RCI -- I' semesue de 2019); 8) PDE 017/2020 --

Demandas de TI - Controle e Gestão; 9) PDE 018/2020 -- Demandas dos Oi:gãos Colegíados

(Conselho Fiscal -- 77' Reunião Ordinária); e 10) PDE 019/2020 -- Ofício n' 034/2020

(Prodecon). INST.AJ:.AÇÃO: Verificado o quórum necessário, de acordo com o art. 51 do

Estatuto da Funpresp-Exe, o Diretor-Presidente, Sr. Ricardo Pena Pinheiro, instalou a reunião e

declarou abertos os trabalhos. DELIBERAÇÕES: ASSE!!!ea.Delil2cra!!xau Item 1) A Ordem

do Dia foi aprovada pelos membms da Diretoria Executiva; As$n!!!aE.l!!!&llmatlveu Item 2)

O plano de paiol:ilação das Aquisições e Conuatações da Funpresp-Exe será untado em reunião

futura da Diretotia Executiva, quando da aprovação do Plano de Ação Anual 2020 da Fundação;

Item 3) A Sra. Ana Lúcia Feri-eira dos Santos, Chefe de Gabinete, apresentou, por intei:médio da

PDE n' 015, de 24 de janeiro de 2020, o Despacho SEI/Ptevic n' 0263690, no qual, em resposta

ao Ofício n' 3085/2019/Presi/Funpresp-Exe, de 16 de dezembro 2019, a Super:intendência

Nacional de Previdência Complementar (Previc), se posiciona a respeito da solicitação de

retiíicação, por erl-o material, na vei-são do Estatuto da Funpresp-Exe aprovada por meio da

1/17

'®



FUNDAÇÃO DE PREVIOÊNC}À
COMPõe?ÁeNTÂR DO

SERVIDOR pÜBE ica FEDERAL

DOÊPODER eXe(UTIVO

Funpresp
ATA DA 31 ga REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO

DE 2020

Portaria n' 1058, de 5 de dezembro de 2019, publicada no Diái-io Oâcial da União (DOU) n'

237, de 9 de dezembro de 2019. Ein resposta, a Previc finca entendimento no sentido de que a

refez:ida solicitação não se trata de erro material, e sh-n de inclusão de outra categoria nas

disposições transitórias do Estatuto, sendo necessária prévia e expressa autor:ilação do órgão

regulador e fiscalizador, conforme se depreende do disposto no art. 33, 1 da Lei Complementar

n' 109/2001 e, por essa razão, o pedido em questão deve ser conduzido a partir do recebimento

de toda a documentação prevista no art. 5', ll da Resolução CGPC n' 08/2004. A Diretol:ia

Executiva tomou conhecimento da matéria e determinou o encaminhamento ao Gabinete da

Presidência, para fins de elaboração de ofício à Previc, no intuito de dar prosseguimento ao

pmcesso de alteração do Estatuto da Fundação; Item 4) Informes: 4.1) O Sr. Ricardo Pena

Pinheiro, Diretor-Presidente, prestou informes sobre: a) participação, contando com a presença

do Sr. Cícero Rafael carros Dias, Diretot de Seguddade, em reunião Junto ao Sr. Daniel

Boccardo, Presidente da Associação Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos

Municípios (Apepretn), no dia 22 de janeiro de 2020, na sede da Funpresp'Exe, Bi:asília/DF; b)

reunião, contando com a participação dos Srs. Cícero Rafael Berros Dias, Diretor de Seguddade,

e coberto Machado Tl:indade, Diretor de Admjnisuação Substituto, junto a representantes da

Seguradora Chubb Brasil, no dia 24 de janeiro de 2020, na sede da Funpresp'Exe, Brasília/DF;

c) reunião junto a representantes da Consultoria llumeo e da Inpress Brasil Comunicação Visual,

para tratar de assuntos relativos ao Ne/ Prumo/er .çra/? (NPS), tendo a Fundação atingido a

pontuação de 18,4 para o ano de 2019, no dia 24 de janeiro de 2020, na sede da Funpresp'Exe,

Brasília/DF; e d) reunião, contando com a participação do Sr. Roberto Machado Tl:indade,

Diretot de Administração Substituto, e do Sr. Luís Justiniano Haiek Femandes, advogado do

escritório Manesco, Remires, Perez, Azevedo Marques Sociedade de Advogados, no dia 27 de

janeiro de 2020, Brasília/DF; Item 5) O Sr. José Luiz

Barras Junior, Gerente de Contabilidade, Oi:çamento e Finanças, apresentou, por intermédio da

PDE n' 016, e da Nota Técnica n' 020/2020/Gecof/Dirad/Funpresp-Exe, ambas de 27 de

janeiro de 2019, as informações relativas aos balancetes, resultados económico-õnanceiros e

fluxo de caixa dos Planos ExecPrev e LegisPrev e de Gestão Administrativa ( PGA) e a execução

orçamentária do Plano de Gestão Administrativa (PGA), relativos ao mês de dezembm de 2019.
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A Diretotia Executiva aprovou a t-natéria e determinou o encaminhamento ao Conselho Fiscal e

à Super:intendência Nacional de Previdência Complementar(Previc), por intemiédio da

Resolução n' 1.446. RESOLUÇÃO N' 1.446: A DIRETORIA EXECUTlyA DA
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL DO PODER EXECUTIVO FUNPRESP-EXE, no uso de suas aü:ibuições e

nos tempos do art. 42, inciso 1, e art. 47 do Estatuto da Fundação e da Instrução MPS/SPC n'

34/2009 e alterações posteriores, aprovou os Balancetes dos Planos de BeneHcios ExecPrev e

LegisPrev e de Gestão Administrativa (I'GA), bem como a execução orçamentária do PGA,

relativos ao mês de dezembro de 2019, confonne documentos anexos, e determinou o

encaminhamento ao Conselho Fiscal e à Super-intendência Nacional de Previdência

Complementar (Previc); Item 6) A Sra. Canina Bellini Cancella, Gerente Jurídica, apresentou,

por intermédio da PDE n' 013, de 23 de janeiro de 2020, o Pai:ecer Jurídico n'
003/2020/Gejur/Funpresp-Exe, em resposta ao Ofício n' 075/2019/Decor-CGU/AGU, com

solicitação de pronunciamento da Gerência Jurídica da Funpresp-Exe a respeito dos impactos

das inovações trazidas pela Emenda Constitucional n' 103/2019, notadamente no que tange ao S

15 do ar1. 40 e dos S 4', 5' e 6' do at+. 202 da CF/88, a ün de solucionar conuovérsia jurídica

subi:e o dispositivo da Lei de Acesso à Informação aplicável à Funptesp-Exe. A Diretoria

Executiva tomou conhecimento do Parecer e determinou o retorno à Gerência Jurídica, para fins

de encaminhamento de Ofício ao Diretot do Departamento de Coordenação e Orientação de

Orgãos Jurídicos (DECOR/AGU), por intemlédio da Resolução n' 1.447. RESOLUÇÃO NO

1.447: A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PREVll)ENCHA

COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO

FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 47 do Estatuto da Fundação,

aprovou o Parecer Jurídico n' 003/2020/Gelur/Funpresp-Exe, que trata dos impactos das

inovações trazidas pela Emenda Constitucional n' 103/2019, notadamente no que tange ao S 15

do art. 40 e dos S 4', 5' e 6' do art. 202 da CF/88, a âm de solucionar conuovérsia jurídica

sobre o dispositivo da Lei de Acesso à Informação aplicável à Funpresp-Exe, e determinou o

encan-iinhamento de Ofício ao Diretor do Departamento de Coordenação e Orientação de

Otgãos Jurídicos(DECOR/AGU), conforme documentos anexos; Asse!!!!ea...Ex!!;allalJta
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1111&lg!!!aliXeu Item 7) A Ana Lúcia Ferreiro dos Santos, Chefe de Gabinete, apresentou, por

intemiédio da PDE n' 020, de 20 de janeiro de 2020, o Relatório de Controles Internos (RCI)

referente ao I' Semestre de 2019. A Diretoria Executiva tomou conhecimento do documento

e efetuou manifestação por intermédio da resolução n' Resolução n' 1.448, e com posterior

encaminhamento aos ConseUaos Deliberativo e Fiscal. RESOLUÇÃO N' 1.448: A

DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNC]A COMPLEMENTAR

DO SERVIDOR PÚBLICO FEDER/\l DO PODER EXECUTIVO FUNPRESP-

EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 47 do Estatuto da Fundação, analisou

o Relatório de Controles Internos/RCI do I' Semestre/2019 da Funpresp-Exe, emitido pelo

Conselho Fiscal, em 16 de dezembro de 2019, por intermédio da Resolução n' 259/2019, e

apresentou as seguintes manifestações a serem encaminhadas a conhecimento dos Conselhos

Deliberativo e Fiscal: analisou o Relatório de Consoles Internos/RCI do I' Semestre/2019

da Funpresp-Exe, emitido pelo Conselho Fiscal, em 16 de dezembro de 2019, por

intermédio da Resolução n' 259/2019, e apresentou as seguintes manifestações: l!)..!!en!

2..4.8, -- ".A rentabilidade acuznnlada dos Planos ExecPreu e Le@sPreu, }lo primeiro semestre de 2019,

lxpe/p// 'z Z @ pa/ o .pe/údo, como depva//.í/fumo... ': Alia!!ikslaçãe; Os Planos de Benefícios

administrados pela Funpresp-Exe são classificados na modalidade de Contribuição Definida,

não cabendo a definição de "metas" para a gestão de seus investimentos, nos termos do

inciso IV do art. 23 da IN PREVIC n' 06, de 2018, utilizando-se como métrica de gestão e

comparação um índice de referência para determinado período, anualmente IPCA+ 4%a.a; 2)

!Seta:.2:2::9. -- "Nesses teimas, é imponente avaliar a at al composição dos »lembras do CIR, de modo a

ponderar a inclusão re$niental, com direito a uoR.e pato, de membros da Gerência dePlanejameltto e B.iscos

GEREI e da Gerêttúa .juHdica - GEIUK, bem como eliminar a szlbotdinação bierárqnica eúste}2te entre os

atziais mellzbros do CIR e o ,r'!ETQ.. Desse modo, espera se ÊaTatltir ao Comité co?adições técliiças pa?a

análise dos iscos, em atendimento ao aN. 24 da Ittstmção P?eüc n' 6/2018". $!an\!çSlaSuz- aà

cumpre inicialmente ressaltar que a Instrução Previc n' 6/2018, em seu artigo 24, inciso ll,

determina que as Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC) classificadas

como Sistemicamente Importante devem designar administrador: gU comitê respons
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gestão de riscos. Visando mitigar os mais diversos tipos de riscos inerentes ao processo de

gestão dos investimentos, a Funpresp-Exe designou não um adminisuador individualizado,

mas o Comitê de Investimentos e Riscos (CIR), Órgão Colegtado, de caráter consultivo

vinculado à Diretoria Executiva colegiada, com competência para avaliar os investimentos a

serem realizados pela entidade e seus respectivos riscos, não havendo, portanto, que se falar

em subordinação hierárquica uma vez que o AETQ indicado pela Fundação é o Diretor

Tiago Nunes de Freitas Dahdah, também membro do CIR. Recordamos, ainda, que o CIR é

composto por proãssionais devidamente certiâcados (exigência regulatória), com

competências técnicas e experiência de mercado comprovada, fortalecendo dessa forma todo

o processo decisório dos investimentos de forma técnica e isenta. Citamos aqui o livro

"Governança Corporativa -- O essencial para líderes", do autor .Nexandre Di Miceli da

Silveira, Editora Elsevier, 2014, no qual, ao tratar das técnicas indicada para melhorar as

decisões na alta gestão, nenhuma apresenta como melhor prática a eliminação da

subordinação, quando existe. Como técnicas são indicadas: (i) técnica do "advogado do

diabo"; @) técnica de grupo nominal; (iiD técnica da escalada decisótia; e (iv) técnica dos

"seis chapéus pensantes". -Mém disso, é indicado expressamente que 'br /üeiaui deóüó úzr

4resetttadas devem ser uüliqadas pelas lideranças como moderação. Elas são especialmente úteisPala decisões

;omplexas que enuoluem afectos estratégicos ou pata aquelas matéàas que necessitam de maior criaüüdade,

/ ão dez,exala, .Pa/zax/o, íef ízzz2bTPa/ deóúãí /póP/ezxn.r'l Portanto, entende-se que a anual estrutura

do CIR, órgão consultivo da Diretoria Executiva, e sua composição por técnicos

especialistas, bcm como pela alta direção da Fundação, todos devidamente certiâcados na

áí-ea, propicia um sistema de contrapeso efetivo que assegura que as decisões relevantes

passem por um crivo independente, qualiãcado, bem informado e com força executória; b)

adicionalmente, em conformidade ao Regimento Interno da Funpresp-Exe, em seu artigo 56,

S 3', as decisões do CIR são tomadas por meio da maior-ia simples dos votos. Nesse

contexto, o processo decisório no âmbito do Comitê é conduzido com lastro documental e

ampla discussão técnica a respeito dos temas a serem deliberados, gerando, em determinadas

situações, diferentes pontos de vista e entendimentos que enriquecem o processo decisório,

5/17



FUNDAÇÃO í)E PREVIDÊN(IÂ
COMPtEMFNTAR DQ
SERVIDOR PÚB} ICO FEDERAL

oogoOeR exeCUTiVO

Funpresp
ATA DA 319a REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO

DE 2020

sempre datados de forma impessoal, proRíssional e técnica. A segui- exemplos de processos

deliberativos cuja unanimidade não foi atingida, sem isso representar qualquer tipo de

obstáculo ao processo decisório ou (in)subordinação hierárquica, até porque as matél-ias são

recomendadas à Diretoria Executiva que podem ou não segue-las, de acordo com as alçadas

decisÓJ.ias da Fundação: i) Reunião Extraordinária CIR n' 26, de ll de novembro de 2019:

"...o Sr. Trago Nzines de Feitas Dabdab, Diretor de Inpestimetito, se posicionoz4 pelo óbice em relação à sua

aquisição, tendo o Comité, Po«cinto, não aün@do a unallimidade em sua deliberação ..'', o qae resaltoa na

não aqt4isição do título pTiuado proposto peloFuttdo de \nueshmento; e ii) Reuttião Ordináàa CIR tt' 52, de

25 deÍeueteiro de 2019: "-.Os } enibros do Comité tomara»z cotlbecimettto da }matéda e deter'mitlalam por

intel'médio da R.esolt+ção Ha 36: a) a utilização do cettáào )teatro em relação à Alocução Objetivo (en!

atettdimento ao preústo }la }qota 'Técnica Ha 395j2018jGEOFljGE.COPIDIB.INIFKnpre4.E.xe

Pa)a casos de não tlliattimidade)...", tendo acordão tl»i voto cliueigente pelo Gerente témico da área que

resultou tia escolha da alocução dijerellte do indicado pela maioüa do Cole$ado qtle ittclui o Diretor-

])/?í/de /e e a D/r?/ür ü / z,e.rüpe///al c) a natureza das atividades da Gerência Jurídica/GEJUR

e da Gerência de Planejamento e Riscos/GEPRI, como norteadoras da legalidade e

conformidade, respectivamente, dos atos praticados pela Fundação, necessita de plena

autonomia nas suas análises e manifestações. Ao sugerir "voz e voto'' a essas Gerências em

um Comitê consultivo, estritamente técnico e especializado, gera naturalmente um alto risco

de existência de conflitos de interesses, podendo seus pareceres/análises possuírem vieses de

imparcialidade. Citamos aqui, mais uma vez, o livro "Governança Corporativa -- O essencial

para líderes", do autor Alexandre Di Miceli da Silveira, Editora Elsevier, 2014, no qual consta

expressamente que todos os Códigos do Mundo de Melhor-es Práticas de Governança

determinam que as pessoas sujeitas a interesses potencialmente conflitantes com os da

organização se abstenham de participar das discussões e de votar durante sua delibei-ação

.Ném disso, indica que o melhor a fazer -- para as empresas e para os próprios conRitados -- é

evitar a participação das pessoas em decisões nas quais possuam mais de um interesse

simultaneamente; d) ademais, por se tratar de um Comitê técnico, vedfíca-se uma falta de

competência técnica da Gerência Jurídica e da Gerência de Plane!?bento e
':q
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delibcrarem sobre os assuntos tratados no Comitê, aplicados diretamente aos instrumentos

ãnanceiros; e) sugeiü incluir a GEIUR e GEPRI e excluir as gerências técnicas de

investimentos parece indicar que o CIR faça somente "gestão de perdas ânanceiras", quando

na verdade, no ambiente macroeconómico anual de juros reais muito baixos (curto/N'r'N-B

2024 de 1,43% a.a e longo/NTTq-B 2055 de 3,57% a.a), deveríamos incentivar a

diversificação do portfólio fazendo também uma "gestão das oportunidades de ganhos" dos

alvos ãnanceiros para os planos de contribuição definida com ú//#/ü# média de 45 anos, nos

quais aproximadamente 60% da reserva previdenciária das contas individuais dos

participantes será composta com rendimentos desse processo de investimentos conduzido

pelo CIR; f) eliminar a subordinação hieráí-quica, por outro lado, poderia ser inteq)recado,

com a exclusão dos diretores do CIR, como limitação da gestão de riscos e a consecução da

política de investimentos; essa hipótese esvaziada a discussão técnica de alta relevância,

anualmente realizada no âmbito do CIR, e sua força executória, poder-se-ia então somente

observar a aplicação da política de alçadas para át-ea de investimentos; g) ressaltamos, ainda,

que a Gerência de Planejamento e Riscos se faz presente nas reuniões do Colegiada desde a

17' Reunião Ordinária do CIR, realizada no dia 29 de fevereiro de 2016, ou seja, já com

direito a voz, sugerindo e ponderando elementos à discussão, porém sem inteí.feíjr

diretamente na votação, mantendo dessa forma seu caráter independente, em linha com o

disposto pelo SI' do art. 12 da Política de Gestão de Riscos e Consoles Internos. De forma

complementar, a Gerência Jul-ídica, sempre que o Colegíado necessita de avaliação preliminar

sobre eventual indicativo de J:i8ça--.lllddiw acerca dos assuntos discutidos, participa das

reuniões; e h) por fim, registra-se que o Conselho Deliberativo, em sua Reunião Ordinária n'

83, realizada no dia 24 de janeiro de 2020, alinhada ao posicionamento esuatégíco da

Consultoria responsável pela proposta de revisão da Estrutura Organizacional da Funpresp-

Exe, solicitou à Diretol-ia Executiva proposta de altei-ação do RI/Regimento Interno no

sentido de estabelecer a ativação e maior participação dos membros do Conselho

Deliberativo junto aos Comitês Técnicos vinculados à Diretoi.ia Executiva, dentre eles o

CIR, como forma de melhorar a governança e envolvimento das instâncias decisórias nos
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assuntos técnicos da Fundação. Dessa forma a Diretoria Executiva pondera pela não

alteração regimental para tratar da referida matéria; 3L!!çln..4.2:8 -- 'Coevo Ja/o r?Zez,a///e

st4Petuetiiente, este Conselho Fiscal, em suas attálises, ueüjtcou que bou e a contratação, eln 09 de agosto de

2019, da emP)esa Rolatid BelWr izo odor de R$ 805.000,00, por inexi@bilidade, com a oyetiuo de prestar

serúços de cotislLLtoàa eWeciahqada pala a de#tttição de posicionamento institucional e estraté@co, bem como

da estmtula orgattiWaciottal da Futtl)wQ.Exe. Essa contratação, no elitetlder deste CF, não atendia às

tmelbores práticas de gozei'fiança, prittmPalmettte ao l)rindPio de ecattomiddade pl'eústo no aü. 9' da l-Bi Ha

t2.ó18j2012, qKe plecotiiqa a adição de mecanismos de gestão operacional q14e maximiWem a atiliWação cle

}ecülsos, de jorna a dimint(ir as defesas admitiistratiuas. Além dessa ueri$cação, entendemos que pátios

õr®os da Administração ç'áULica Federal possuem e:,':T;Fetüse comptouada no deseliuolúmulto do Quieto

contratado, com os quais a Ftlnpre4.Exe podeàa celebrar acordos de cooperação ejol{ conuênios não oficiosos

para atnãliar neste mister. tqo desetluolümento desse trabalho podeàa, inclusive, realizar bencbmark com

outras entidades de previdência complemuttal cle mesmo nível, bem como com outros órgãos públicos e

p»ü.zdoí'l Ma!!!kslaçãu a) cumpre destacar nesse item do RCI o caráter extemporâneo e

não usual das ponderações do Conselho Fiscal a respeito do tema, afinal trata-se de uma

conuatação realizada no segundo semesue de 2019, portanto fora do escopo do presente

Relatório do I' semestre/2019; b) de todo modo, em que pese intempestiva, destaca-se

como boa prática de Governança que o CF/Conselho Fiscal poderia ter descrito no item

4.2.8 que demandou, por meio da Resolução do CF n' 251, de 30 de setembro de 2019,

diretamente à AUDIN/Auditoria Interna (nos termos do artigo 44 do Estatuto, apesar de

não ter solicitado previamente ao CD/Conselho Deliberativo), a realização de

inspeção/auditagem adicional sobre a conformidade do processo de contratação da empresa

Roland Berger, que in(ficou, como conclusão final, pela conformidade da referida

contratação pela Diretoria Executiva. O trabalho foi realizado por intermédio do Relatório

RA AUDIN 017/2019, de 17 de outubro de 2019. A Audin, ao analisar o Contrato n'

17/2019 assim concluiu: '

O oyetiuo do cotttrato joi a prestação de sel'aços de cotisaltoàa

!WecialiWada para a de$nição de posiúollamento insht cimtal e estraté$co, ,bem como da estrütt4ra
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)qaniqacional da Fi4tipreQ.Exe, cottsidelattdo o bistóàco e a situação att4al da Futtdação, desc$os,

pendências e perQectitJas para o segmento de preúdência. Os consoles titiliqados peh Gerência dePatTimónio,

ügjstica e Contratações (;Eill-.OG .foram e4eüüos t)ma assegurar a cotljoTt?cidade dos procedime71tos de

ao#üaiqciylà'{ O Relatório RA AUDIN 017/2019 foi apresentado na reunião do Conselho

Fiscal de 25 de outubro de 2019: "//em g O .fn .[-#zZ EZxa/zZo ap/?le///oz/ o r?.íx#àdo da a//áZzüe de

;onjolmidade do l)locesso de çonhatação da empresa Rolattd BerHer. A cojtcltisão daAtlditoria Intenta .foi a

ie qHe a cottttatação da empresa Púland BeWerL:l-DA oconeu em co4olmidade com !eis e regulamentos

41icáueis. Os conselheiros cotibeceram o Falecer da allditoàa e solicitaram o processo completo de contratação

3 que o assattto sqa tablado posteúolmettte como item deliberaüuo", e na tendão ào Ç.onseR\o

Deliberativo de 26 de novembro de 2019: "//em Z9 O .fn L#/RI Edwa/ Zo aprp.re#/ax o Rr/amuo de

Aüúdades da .Auditoria Interna e de acompattbamenro dos Pintos de -Ação r4eretlte ao mês outubro de

.2(2/9. Or ro//JeZZezm.í /omzzxnm cn#.óeózlme///o da #7#/úíg". ..apesar da conclusão dos órgãos

responsáveis (Audin, Gejur e Gelog) sobre a referida contratação, o Conselho Fiscal

registrou, por liberalidade, o Item 4.2.8 no RCI relativo ao I' Semestre de 2019, c)

adicionalmente, existe previsão no Plano de Trabalho do Conselho Fiscal da Funpresp-Exe a

apresentação, por parte da l)iretoria Executiva, das informações relativas às aquisições e

contratações realizadas pela Funpresp-Exe a cada semestre. Conforme destacado na Ata da

73' Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, realizada no dia 19 de agosto de 2019, seguindo o

propósito de manter em suas ações o pl-incípio da transparência atava, a Diretoria Colegiada

da Fundação aperfeiçoou suas ferramentas de transparência no sítio eletrõnico, apresentando

todos os procedimentos licitatórios realizados, os processos de dispensa de licitação, as

autor-ilações de contratações, os contratos, os convênios e as afãs de registro de preço as

quais a Fundação adel-iu; d) a contratação da Empresa Roland Berger foi efetuada dentro dos

parâmetros estabelecidos na legislação e normativos vigentes, em especial o inciso ll do atl.

n.' 25, combinado com incisa 111 do aü. n.' 13 da Lei n.' 8.666/1993, a IN n' 05/2017 do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a IN n' 17/2009 da Advocacia

Geral da União, a Política de Alçadas da Funpresp-Exe, e, ainda, contou com o Parecer

Jurídico/Gejur n' 93/2019. O contrato n' 17/2019 teve sua publicação no Diário Oficial da
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União (extrato na seção 3), no dia 19 de agosto de 2019, após chancela da Gerência Jurídica,

em 02 de agosto de 2019, e sua assinatura, em 09 de agosto de 2019. Assim, todos os

pl-incípios constitucionais (legalidade, moralidade, impessoahdade, publicidade e eficiência)

foram observados pela Fundação, bem como em todas as contratações realizadas pela

Funpresp-Exe; i) !:egalidadÊ -- todos os contratos ü-medos pela Funpresp'Exe respeitam as

previsões da lei n' 8.666/93, que admite a inexigibilidade como uma forma de contratação; ii)

!!!!nc8saalídaík -- não existe em nenhum contrato armado pela Funpresp'Exe, em especial

no contrato em análise, nenhum tipo de relação pessoal/profissional de qualquer gestor da

fundação com a contratada, tendo sido a escolha realizada de forma completamente

impessoal e respeitando a legislação aplicável, bem como os normativos internos da

Fundação; iii) ;Mel:aliÍlaík -- em conformidade ao Código de Ética e Conduta da Fundação,

todos os contratos fumados que envolvam a prestação de serviços nas dependências da

Funpresp-Exe, em caráter habitual, deverão incluir cláusula que obi-igue a conta-atada a dar

ciência dos termos do Código a seus empregados que forem designados para trabalhar na

Fundação; iv) ]ll111zliCidaík -- todos os contratos fL-mados pela Fundação são devidamente

publicados no Diál-io Oficial da União (DOU), tendo a conuatação em análise sido publicada

no DOU do dia 19 de agosto de 2019, e, ainda, publicada no sítio eletrânico da Fundação; e

v) EBciêncb -- a Funpresp-Exe busca sempre em seus contratos racionalizar o custo e

maximizar os resultados dos sel-viços conuatados. Nesse sentido, o princípio da Fundação é

sempre estruturar suas contratações visando a efetividade de seus propósitos, adequando-se

às necessidades internas, sem deixar de observar os aspectos relacionados aos custos

envolvidos; e) diante do exposto, foram realizadas reuniões técnicas contando com a

presença do Diretor-Presidente, do Diretor de Administração e equipe técnica da Fundação

junto à Roland Berger e à Ernst & Young, empresas aptas à execução dos serviços a serem

contratados, tendo a Roland Betger apresentado as melhores condições do ponto de vista

técnico e Gmanceiro, além de ter sido considerada a empresa com maior expenêncta

específica etn serviços semelhantes no segmento de Previdência Complementar; í) a previsão

orçamental.ia (constante do documento do Orçamento 2019) para a referida contratação
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que levou em consideração o porte e maturidade atingidos pela Fundação, inclusive

considerando a Reforma da Previdência aprovada pela EC n'103/2019 - foi aprovada pelo

Conselho Deliberativo, por intermédio da Resolução n' 233/2018, de 14 de dezembro de

2018, contando com a participação de membros representantes dos Pauocinadores e dos

Paí-dcipantes; g) a conuatação refere-se a t:rês serviços distintos, a saber: i) ]3:e3:isãe

EsE!;atégia -- R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta e cinco mil reais), por intermédio do qual o

Conselho Deliberativo aprovou o novo posicionamento estratégico da Funpresp-Exe para o

período 2020-2024, por intermédio da Resolução n' 289/2019, de 22 de novembro de 2019;

ii) R$ 350.000,00 (Uezentos e cinquenta mil reais), aprovado

pelo Conselho Deliberativo em sua 83' Reunião Ordinária, realizada em 24 de janeiro de

2020; e iiD -- R$ 70.000,00 (setenta mil í-Cais), aprovado (e já

utilizado na Avaliação de Desempenho e no Plano de Desenvolvimento Institucional dos

empregados para 2020) pela Diretoria Executiva por intermédio da Resolução n' 1432/2019

de 18 de dezembro de 2019; h) salientamos, a(ücionalmente, que seguir as melhores práticas

de governança não necessariamente representa observar unicamente o caráter parco, de

modicidade financeira ou de gratuidade nas contratações, visto que o adminisuador deve,

essencialmente, priorizar os melhores resultados utilizando-se de suas prerrogativas legais,

levando em conta, de antemão, o custo-benefício das medidas adoradas; i) o Conselho Fiscal

podem-ia ter citado a completude do art. 9' da Lei n' 12.618, de 2012, e os pl-hcípios que a lei

:gús e:«&ençlkax. "Aü. 9' .A administração das ettüdades .fechadas de l)reüdência c072®lemzelltar referidas

10 aü. 4' desta S.-ei obseiuará os prittdPios qt4e agem a administração pública, ç$pgçia!!!!Ê!!!g.et.dg:

deuettdo adorar mecanismos de gestão ol)elacional qae maúmiWem a

4tiliqação de recursos, clefotma a oümiqar o atendimento aos participantes e assistidos e diminuir as defesas

ldmitlistratipas. S I' .As defesas adminishaüuas wjeàdas tlo caput deste at-ügo serão cz4steadas najoT"tlza

ios regulamentos dos T)lattos de beRejÍcios, obset'Dado o diWosto tto capot do

jicatão limitadas aos ualoles estritamente necessários à sustentabilidade do

fu)tciottamento das enüdadesjecbadas cle pTeúdência complementar. S 2' O montante de ?ecursos destitiaclos à

;obeNt41a das defesas administrativas será revisto ao jtttal de cada alto, com estas ao atendimettto do
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íZ'gaÍ/a eí/e a/7Üa'l 1) como depreende-se do inteiro teor do texto da Lei, devem ser

respeitados tanto o pl:incípio da economicidade quanto o da eficiência, SÊollzic.sl11-çe11111111a

e..nãe...dc..!ór111a...lsí21ada. A própl-ia Funpresp Exe possui casos de contratações nas quais

optou por levar em consideração apenas o viés económico, obtendo para esses certames

resultados abaixo dos padrões esperados, gerando impactos negativos em diversas áreas da

Fundação. Dessa forma, fica clara, quando da conta-atação de proJetos estruturantes e

especializados, a utilização da inexigibihdade, observados os parâmetros e limitações da Lei

8.666/93, em especial em seu art. 25, inciso 11, no qual determina que é inexigível a licitação

para a contratação de 8eEB!!çaa.teç111cw enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular,

; k) a administração atual da

Funpresp-Exe zela e prima pelo rigor documental, legal e transparente nas conuatação,

observando sempre o lastro orçamentário. Pelo princípio da eficiência e economicidade

temos obtido anualmente, desde 2013, economias expressivas ente-e o valor orçado e o valor

pago pelas contratações, aproximadamente no percentual de 20%, o que contribuiu para: i) a

antecipação do BEP/Br?aÉ-Ez,e//-Pois/ ou do regular funcionamento administrativo (obtido

em out/2018), nos termos do art. 25 da Lei n' 12.618/2012, ii) as 03 reduções na taxa de

carregamento cobradas dos participantes e, iii) a antecipação da devolução (ll$ 20 milhões

em 2019) aos Pauocinadores do aporte efetuado a título de adiantamento de contribuições

ftlturas (art. 25 da Lei 12.618/2012); 1) fez parte do processo de contratação da Roland

Berger análise acerca do mercado de consultoria em estruturação organizacional, e, por se

tratar de um serviço especíãco e especializado, foi realizado Z'e//cómarÉ/mg )unto a ousas

entidades de Previdência Complementar, tendo sido constatado que, devido à natureza dos

set:viços prestados, a conuatação direta de consultoria para seí:viços semelhantes é prática

comum do segmento, verificando-se, inclusive, que uma Fundação sediada em Brasília, e de

mesma faixa de porte (n' de participantes) da Funpresp Exe, contratou no ano de 2016,

também via inexigibihdade, a consultoria irlandesa ,acre/// m? .f/xn/eW, visando a elaboração de

diagnóstico com propostas de revisão de processos, modernização e apresentação de

alternativas na estrutura organizacional e de governança no valor de RX1,5--milhões; m) em
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relação ao questionamento a respeito da possibilidade de celebração de acordos de

cooperação e/ou convênios para o set:viços contratados, vale a pena o registo de que a

Funpresp-Exe ]á efetuou acordos onerosos (Banco do Brasil, Sistema de gestão

previdenciária/TI) e não onerosos (Esaf/MF, sem formalização documental, no

desenvolvimento de plataforma EaD sobre previdência complementar para servidores

públicos) de cooperação/convênios com órgãos públicos, visando a execução de serviços

pontuais e específicos; n) com relação à aHumação do Conselho Fiscal de que existem váúos

órgãos da Administração Pública Federal com expertise comprovada no desenvolvimento do

objeto contratado para celebração de acordos/convênios não onerosos, é descabida,

inaplicável e não justiãcada, uma vez que os 03 serviços da contratação não são de interesse

dos órgãos da administração pública, pois é pressuposto para a celebração de

convênio/acordo não oneroso a existência de interesses e conuapartidas mútuas, o que não é

o caso em tela, uma vez se tratar de produtos proprietários de imediato desenvolvimento e

aplicação exclusiva no funcionamento da Funpresp-Exe; o) ademais, com o advento da

Emenda Constitucional n' 103/2019, que submete a Fundação ao regime direto de

concorrência com diversas instituições (bancos, seguradoras, etc.), fica clara a necessidade de

ajustes relevantes em sua estrutura, a partir do porte e maturidade anual, a fim de buscar a

adequação necessáúa aos desafios que o mercado de Previdência Complementar enfrentará;

p) dessa forma, pelo fato de a Contratada possuir comprovadamente expertise no tocante

aos objetos contratados (inclusive com ouros órgãos da administração pública: BNDES,

Eletrobrás, Correios e Infraero), consta do processo da contratação em análise, objedvando a

verificação da economicidade do contrato firmado pela Funpresp-Exe, uma comparação do

valor/hora praticado em relação aos referidos conuatos, ficando entre 7,91% a 17,07% mais

barato para a Fundação; q) no planejamento est:ratéglco de 2014, para o período de 2015-

2019, a Funpresp-Exe, com base no Decreto n' 7.808, de 2012, contou com uma consultoria

da ENAP por meio de acordo de cooperação técnica oneroso com o MPOG, uma vez que

aquela Escola demonstrou explicitamente o não interesse em armar acordo/convênio

grat:uito com a Fundação; e r) por fim, vale o reglstro de que a !)j:lçgoria Executiva

- 10/ 1/ - '\ "'---b lh

\

\



FUNDAçÂQ DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO

SERVIDOR PUBLICO FEDERAL
DO PODE R EXE(UTIVO

Funpresp
ATA DA 319' REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA REALIZADA EM 28 DE JANEIRO

DE 2020

apresentou, a peddó dai r?P/?ie///a///?í doí Pa/üa@a///?i no CD/Conselho Deliberativo e em

resposta aos questionamento de Participantes Junto à Central de Atendimento da Fundação,

em sua 78' Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de agosto de 2019, manifestação a respeito

da supracitada contratação, tendo o Colegiado concluído pela razoabilidade da contratação:

'Item 11) 0 Sr. Cleiton Afago aPresnltoa 7nanifestação da Fundação a leWeito da contratação da

consultora P,olattd Berrar, cotisultoãa eWecialiqada pata de$nição de posicioltamento insütuciotlal e

estratégico bepl Gamo da eslt'usura organiqacioltal da Fanpte$-E.xe, cmisidelattdo o bistóüco e situação anual

da Fmtdação, des($os, tendências e t)erQechuas pma o segmutto de pleuidêtlàa. Em sua apresentação,

diQonibiliqada ao colectado, o Sr. Cleiton inÍot'tnoü que, do pottto de esta Olçamentário, o valor do cmttrato

unotltra-se alinhado aa orçameltto apl'opaco T)elo Conselho Deliberativo, por intermédio da \\esolt4ção tla

233, de 14 de dezembro de 2018, distribuídas internamente na rKbàca ''Consllltoàas'', q)i-suada }to

motttattte de R$ 840.547,00 (oitocentos e qualulta mil, quitlbelttos e quatettta e sete leais). Adicionaln2etlte,

Ln4ol'nzoü qtle o contrato em ctnálise é comi)testo por três oUetos e$ed#tcas, a saber i) reüsão estratéj.ca;

reestmturação orXaTtiqacioltaL; e deselnpenbo orgatliWaúmial. Etn seguida, injotlmow que a empresa Rolara

i\erger é unha consultada com am))la e:4eriêttcia }io Brasil e no exterior, complouada por tneio de trabalbosjá

realizados, de atestada cal)acidade técnica e que o valor do cmttrato é compatível aos platinados no nzercado. O

Sr. B.icardo Puta ressaltou qlle lotam realizadas )euttiões téuticas contalldo com a presettça do t)iretor-

Presidettte e do DiTetor de .Administração da Fzindação janto à R.oland Berger e à Elnst dP Young,

empresas aptas à execução dos sel'aços a serem contratados, tendo a RolandBerger apresentado as meLboles

rn// C#ÜÍ da pa /o de wl/a /ü /fa e em ze/7xa.í de Dador?í'l Após as discussões acerca do tema, os

conselheiros consideraram válida e opomlna a conta-atação da Roland Berger; Item 8) O Sr.

Cleyton Domingues de Moura, Gerente de Tecnologia e Informação, apresentou, por intermédio

da PDE n' 017 e da Nota Técnica n' 023/2019/Getic/Dirad/Funpresp-Exe, ambas de 27 de

janeiro de 2020, o resumo dos pl:incipais resultados e ocorrências da Gerência de Tecnologia e

Informação (Getic) referente aos meses de dezembro e janeiro de 2020, dentre os quais se

destacam: (i) Perfis de Investimentos: a) o desenvolvnnento da versão 1.0 da plataforma digital

de perfis de investimentos foi concluído com sucesso; e b) a versão final da plataforma foi

disponibilizada aos participantes à zero hora do dia 01 de janeiro de 2020 e, na pl:imeira quinzena
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de janeiro, 6.490 usuátios acessaram a ferramenta, com uma duração média de 6 minutos por

sessão. Todos os participantes já possuem perfil de investimento alocado no sistema Integra. A

migração de saldos para os respectivos peras do ciclo de vida foi realizada com sucesso, e o

exuato do participante, o qual havia sido indisponibilizado no início do ano, está em fase anal de

homologação para ser disponibilizado novamente. Enconua-se em andamento o processamento

do ciclo mensal, além de ajustes/correções nas rotinas do ciclo de contribuições; (ii)
Desde o início do ano de 2020 a

GETIC vem tendo problemas de indisponibilidade do ambiente computacional, no qual

encontra-se hospedada a Sala do Participante. Este ambiente não está sob a gestão da GETIC, e

sim do SERPRO, no âmbito do conUato n' l0/2017. Há grande dificuldade de contato com os

técnicos do fornecedor, quando fora do horário comercial, o que diminui a tempestividade na

resolução dos problemas. A GETIC procederá com envio de Ofício ao SERPRO solicitando

explicação formal do problema e de medidas adoradas para a solução, além da aplicação do ANS

(níveis de set:viços) nos termos do contrato; (iiD Encontra-se em

desenvolvimento a segunda aZeaie do módulo VCIT, aplicação responsável pela validação, crítica,

correção e gravação das informações de cadastro e arrecadação enviadas pelas pat:rocinadoras. A

emp'esa BASIS (fábrica de desenvolvimento de sofhvare) é responsável pela codificação da

aplicação. O módulo VCIT deve ser entregue funcional para a área de negócio ao longo do

primeho tí:imestre de 2020; (iv) Como parte

integrante do processo de elevação da maturidade da governança de TI, foi concluída a

especificação que visa o desenvolvimento de uma aplicação responsável pelo ZZgü único a todas

as aplicações corporativas da Fundação. O objetivo é consta:uir um módulo centralizador,

responsável pela autendcação e concessão de acesso a diversos sistemas, relacionados e

suportados pelo SSO; (v) ;Acg$ge= Foi realizado estudo e iniciado o desenvolvimento de uma

solução que será responsável pela gestão de acessos às aplicações sistêmicas da Fundação. O

objetivo é utiliza-la como aplicação centralizada que concede pemussões às aplicações

corporativas. A fábrica de desenvolvimento de sofhvare já iniciou a codiâcação desta aplicação,

com ânalização estimada para o pl:imeiro trimestre do ano;(vi) Aquigiçãe..dÊ..DeglçÊeps Após a

aquisição de 130 equipatnentos desktops marca DEJ-L a GETIC procedeu com a
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e substituição do parque tecnológico da Fundação, de forma a substituir as máquinas antigas e

sem garantia; e (vii) Mediante a assinatura de contrato com a

empresa Claro S.A., para a contratação da plataforma de computação em nuvem AWS ,.':lmaZox, a

GETIC trabalhou no planejamento do plano de trabalho da migração dos serviços para a

nuvem, a qual oconerá de forma gradual, durante o primeiro semestre de 2020. A Diretoria

Executiva tomou conhecimento do assunto; Item 9) A Sra. Ana Lúcia Ferreha dos Santos,

Chefe de Gabinete, apresentou, por intemlédio da PDE 18/2020, de 28 de janeiro de 2020, o

Memot-ando n' 71/2019/Secex/Funpresp-Exe, no dia 28 de janeiro de 2020, o qual dá

conhecimento à Direto].ia Executiva das demandas realizadas pelo Conselho Fiscal em sua

Reunião Ordinária n' 77, realizada no dia 16 de dezembro de 2019, a saber: j).B:Ê$(}1ucão n' 26'L

a) apresentação da consultoria Roland Berger sobre o Planejamento Estratégico e a Estrutura

Organizacional da Funpresp-Exe; b) disponibilização dos documentos que foratn apresentados

no evento de Planejainento Estratégico, ocorrido no dia 27 de novembro de 2019, referentes à

conjuntura política e económica; c) apresentação acerca dos Perfis de Investimentos e acesso ao

documento do Lega/ OP/#ü#, métricas de risco e estrutura de investimento; d) apresentação sobre

o Pmgt-alma de Participação nos Resultados e sobre o Programa de Remuneração Variável; e)

apresentação sobre o processo de cotização e de disponibilização de informações no extrato do

participante; e 1) apresentação acerca do Comitê de Confomaidade e Controles Internos e sobre

o Comitê de Investimentos e Riscos. A Diretoda Executiva tomou conhecimento das

solicitações e determinou os seguintes encaminhamentos: a) à Gerência de Planejamento e

Riscos para ãns de conhecimento e providências cabíveis; b) à Gerência de Planejamento e

Riscos para fins de conhecimento e providências cabíveis; c) à Gerência de Análise,

Planejamento e Pesquisa para fins de conhecimento e providências cabíveis; d) à Gerência de

Gestão de Pessoas pata fins de conhecimento e providências cabíveis; e) às Gerência de

Arrecadação e Gerência de Contabilidade, Orçamento e Finanças para fins de conhecimento e

providências cabíveis; e f) à Gerência de Planejamento e Riscos e à Diretoria de Investimentos

para filas de conhecimento e providências cabíveis; e Item 10) A Sra. Ana Lúcia Ferreiro dos

Santos, Chefe de Gabinete, apresentou, por intermédio da PDE 19/2020, de 28 de janeiro de

2020, o OHcio n' 034/2020 (Ministério Público do Distrito Federal e Territórios --
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dia 20 de janeiro de 2020, no qual o MPDFT dá conhecimento à Funpresp-Exe acerca do

arquivamento da Notícia de Fato n' 08190.003228/19-84, referente à suposta prática de

publicidade enganosa pela Fundação no tocante à taxa de lutos do empréstimo consignado

realizado pela Fundação. A Diretoria Executiva tomou conhecimento da matéria.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a uatm, o Sr. Ricardo Pena Pinheiro, Diretor

Presidente da Funpresp-Exe, encerrou a reunião, às 1 8h44, da qual é lavrada a presente ata, lida,

discutida e assinada por .todos os presentes. E, para constar, eu, Sr. Marcos de Carvalho

:coevo esta Ata.Ordenho, sectetál:io da re.

1.. \..- à., ç n\à&
Tii3t'go Nunes de Freitas Dahdah

Diretor de Investimentos
cardo Pena P'inheiro
Diretor-EtGsidente

CíçZro Rafael Barcos Dias
Diretor de Seguadade

Marcos'de Carvalho Ordonho
Secretário da Reunião
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